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  CADERNO DE ENCARGOS  

 

CONDIÇÕES DO PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO DE MATERIAL LENHOSO DE 

PSEUDOTSUGA E PINHEIRO-BRAVO 

UNIDADE DE GESTÃO: SERRA DA ESTRELA 

PROPRIEDADE: Famalicão I 

 

 

A FLORESTGAL - Empresa de Gestão e Desenvolvimento Florestal, S.A., adiante FLORESTGAL, pretende 

proceder à venda de madeira em pé, de um lote de Pinhal-bravo e Pseudotsuga, pela modalidade de 

desbaste pelo baixo, na unidade de gestão da SERRA DA ESTRELA, que se localiza no concelho de Manteigas. 

 

1. Objeto 

O presente procedimento tem por objeto a alienação, em pé, de material lenhoso de um povoamento 

misto de  Pinheiro bravo – Pinus pinaster, e Pseudotsuga, pela modalidade de desbaste pelo baixo  

(árvores com  dap até  20 cm ), na Unidade de Gestão (UG) denominada Serra da Estrela, localizada no 

Concelho de Manteigas, Freguesia de Famalicão da Serra.  

A alienação deste material lenhoso compreende toda a Madeira de Serração e Madeira de Trituração, 

assim como todos os resíduos/sobrantes (biomassa) provenientes da exploração florestal e rege-se pelas 

condições expressas neste Caderno de Encargos e no contrato de compra e venda de material lenhoso 

que será celebrado com o Comprador. 

 

2. Localização do Lote 

A localização do lote está representada na cartografia anexa ao presente Caderno de Encargos e que dele 

faz parte integrante, como Anexo 1. 
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3. Caracterização do lote e modalidade de intervenção 

O lote é constituído por um povoamento misto de pinheiro-bravo (Pinus pinaster) e Pseudotsuga   e a 

descrição da intervenção encontra-se caracterizada na próxima tabela.  

 

 
UG Lote Espécie 

Idade 
média 

Área de 
intervenção

(ha) 
Tipo de intervenção 

Se
rr

a 
d

a 

Es
tr

el
a 

 

1 

Pinheiro bravo  

42 21,6 

Desbaste pelo baixo, (árvores com dap 

até 20 cm), num total de 45%, (560 

árv/ha), do povoamento misto. 
Pseudotsuga  

 

O material lenhoso encontra-se certificado pelo FSC, com o código:   

SA-FM/COC-13832 

 

4. Prazos 

4.1.  A FLORESTGAL fixa como data autorizada para o adjudicatário  dar início à exploração do material 

lenhoso a data do recebimento do preço fixado no correspondente contrato de compra e venda do 

material lenhoso e o Comprador obriga-se a dar início efetivo aos trabalhos até ao dia 31 de janeiro 

de 2026. 

4.2. A data-limite fixada para a conclusão das operações de exploração do material lenhoso é o dia 20 

de fevereiro de 2027, sem prejuízo do disposto nos números seguintes 

4.3. O prazo previsto no número anterior poderá ser prorrogado por decisão escrita da FLORESTGAL, 

mediante prévio pedido do Comprador, reduzido a escrito e remetido à FLORESTGAL através do 

correio eletrónico “geral@florestgal.pt”, se ocorrer um caso de força maior que impeça o normal 

desenvolvimento das intervenções e a sua conclusão pontual. Cabe ao Comprador solicitar a 

prorrogação do prazo e demonstrar os factos que a fundamentam. 

4.4. O prazo previsto no ponto 4.2 poderá, ainda, ser prorrogado por iniciativa da FLORESTGAL em 

situações devidamente fundamentadas. 

4.5. Em qualquer caso, a exploração só se considera concluída quando o Comprador tiver retirado toda 

a madeira cortada e os sobrantes da exploração, deixando os caminhos, aceiros e acessos à 

propriedade e vedações nas mesmas condições em que os encontrou no início da exploração. 

 

5. Preço 

mailto:geral@florestgal.pt
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5.1. O preço contratual da madeira explorada será o constante da proposta adjudicada. 

5.2. Todos os encargos decorrentes do pontual e exato cumprimento das obrigações contratuais, 

nomeadamente as relativas à exploração florestal, as despesas inerentes a transporte e despesas 

com pessoal, seguros, entre outras, são da exclusiva responsabilidade do Comprador.  

5.3. Sobre o preço incide o IVA em regime de autoliquidação. 

 

6. Pagamento 

6.1. Na data da celebração do contrato de compra e venda do lote de material lenhoso o Comprador 

obriga-se a pagar à FLORESTGAL, o preço da proposta adjudicada.  

6.2. Todos os pagamentos serão efetuados por meio de transferência bancária para a conta da 

FLORESTGAL titulada junto do IGCP, devendo o Comprador enviar, de imediato, cópia do 

comprovativo da respetiva transferência à FLORESTGAL, para o correio eletrónico 

geral@florestgal.pt. 

7. Planeamento dos Trabalhos 

7.1. Os trabalhos de exploração deverão ser planeados pelo Comprador de acordo com as indicações 

da FLORESTGAL. 

7.2. O Comprador obriga-se a submeter à aprovação da FLORESTGAL, no início da exploração, o 

planeamento dos trabalhos a desenvolver, bem como, a apresentar quinzenalmente à FLORESTGAL 

a atualização desse planeamento tendo em vista a conclusão da exploração no prazo estabelecido 

no presente Caderno de Encargos e no contrato de compra e venda a celebrar.  

7.3. O início dos trabalhos de exploração do material lenhoso deve ser comunicado ao representante 

da FLORESTGAL com a antecedência mínima de 48 horas. 

 

8. Execução dos trabalhos 

8.1. A afetação dos recursos necessários para a execução dos trabalhos é da responsabilidade do 

Comprador, de modo que sejam garantidos e cumpridos os prazos estipulados para o início e para 

o fim da exploração, e de acordo com os requisitos impostos neste Caderno de Encargos.  

8.2. A FLORESTGAL considera-se desonerada de quaisquer encargos ou despesas e responsabilidades 

pela afetação de materiais, equipamentos e recursos humanos necessários aos trabalhos de 

exploração. 
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8.3. Os trabalhos de exploração devem ser desenvolvidos de forma contínua e de acordo com as 

especificações constantes deste Caderno de Encargos, do contrato de compra e venda e do 

planeamento referido no ponto 8.2 deste Caderno de Encargos. 

8.4. O Comprador obriga-se a executar os trabalhos de acordo com o Caderno de Boas Práticas 

Florestais constante do Anexo 2 ao presente Caderno de Encargos e que dele faz parte integrante. 

8.5. O Comprador obriga-se, ainda, a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pela FLORESTGAL relativamente à execução dos trabalhos e ao cumprimento das 

obrigações que para aquele emergem nos termos do presente Caderno de Encargos e do respetivo 

contrato. 

 

9. Acompanhamento e Fiscalização  

9.1. A FLORESTGAL detém a faculdade de assegurar, em permanência, o acompanhamento e a 

supervisão da execução dos trabalhos. 

9.2. Os poderes de acompanhamento e de supervisão a que se refere o número anterior podem ser 

conferidos a uma entidade externa, contratada pela FLORESTGAL. 

9.3.  O Comprador obriga-se a prestar as informações necessárias, a responder às solicitações dos 

responsáveis da FLORESTGAL e a permitir e colaborar no acompanhamento e controlo realizados 

pela FLORESTGAL ou por entidades que atuem em seu nome, bem como, a implementar as ações 

que forem definidas em combinação com esses responsáveis.  

9.4. No caso de a FLORESTGAL verificar que os trabalhos não estão a decorrer de forma correta, nos 

termos do Caderno de Encargos e do correspondente contrato, pode ordenar ao Comparador a 

suspensão dos trabalhos, a qual se torna eficaz assim que essa ordem for comunicada pela 

FLORESTGAL. 

9.5. Uma vez corrigidas as deficiências detetadas, a FLORESTGAL determinará a imediata retoma dos 

trabalhos. 

9.6. O disposto no número 9.4. não prejudica a aplicação da regra fixada no número 15.2. 

 

10. Acessos ao local de exploração e abertura de caminhos, trilhos e linhas de extração. 

10.1. Na área de exploração apenas é permitida a passagem e a circulação de veículos devidamente 

identificados pelo Comprador e desde que sejam necessários para as operações de exploração do 

material lenhoso, incluindo para o transporte de pessoal e de materiais. 
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10.2. A abertura de caminhos, trilhos e linhas de extração só poderá ser feita com a autorização expressa, 

e sob orientação técnica da FLORESTGAL e os respetivos encargos são da responsabilidade do 

Comprador.  

 

11. Obrigações Legais 

11.1. O Comprador compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação: laboral, fiscal, de 

saúde e higiene e segurança no trabalho, ambiental, bem como qualquer outra respeitante à 

aquisição e exploração deste material lenhoso, ou à sua atividade.    

11.2. O Comprador obriga-se a trabalhar com pessoal apto para o trabalho, habilitado para a execução 

correta da exploração, mediante formação e/ou experiência, e deverá garantir que todos os 

trabalhadores cumprem as normas de segurança, saúde e higiene no trabalho e que têm à sua 

disposição o equipamento de proteção individual indicado para a função que desempenham, sendo 

a disponibilização do equipamento de proteção individual, bem como a fiscalização do seu uso, da 

responsabilidade do Comprador. 

11.3. O Comprador garantirá que todas as máquinas, equipamentos, ferramentas e viaturas utilizadas, 

em trânsito ou na execução das intervenções, estão legalizadas nos termos da lei em vigor e que 

que se encontram em bom estado de conservação/manutenção, a fim de garantir a qualidade, a 

proteção do ambiente e a segurança dos trabalhos e das pessoas envolvidas. 

11.4. Em caso de ocorrência de um acidente grave (perda de pelo menos quatro dias de trabalho), o 

Comprador disponibilizará à FLORESTGAL uma cópia do relatório de acidente de trabalho enviado 

à Autoridade para as Condições de Trabalho. 

11.5. O Comprador assume que será o único e exclusivo responsável por todas as penalizações, 

designadamente coimas e multas, que venham a resultar do incumprimento de qualquer obrigação 

legal, bem como, com seguros, contribuições e impostos que incidam sobre máquinas, 

equipamentos, viaturas e recursos humanos utilizados.  

11.6. O Comprador fica obrigado ao preenchimento e envio para o ICNF I.P. do manifesto de corte nos 

prazos fixados por lei. 

 

12. Seguros 

12.1. O Comprador obriga-se a apresentar, previamente ao início da exploração e a manter válidos 

durante o período de execução dos trabalhos todos os seguros obrigatórios nos termos da 

legislação em vigor. 
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12.2. O Comprador obriga-se à subscrição de seguro de responsabilidade civil de exploração, que 

garantirá a cobertura de qualquer sinistro ocorrente, designadamente perante a FLORESTGAL, 

seguro de acidentes de trabalho de todos os trabalhadores afetos à exploração  e seguro de 

viaturas, equipamentos e máquinas utilizados nos trabalhos, seguros estes que permanecem 

obrigatoriamente ativos durante a vigência do contrato e cujas apólices e comprovativos de 

pagamento devem ser remetidos para FLORESTGAL no prazo limite de 48 horas prévias ao início 

dos trabalhos. 

12.3. A existência dos seguros mencionados não limita a responsabilidade legalmente exigida ao 

Comprador. 

 

13. Riscos e Responsabilidade 

13.1. O Comprador procederá às operações da exploração do material lenhoso por sua conta e risco e 

assume toda a responsabilidade com os recursos humanos, meios mecânicos e/ou outros que 

entenda necessários para o efeito, durante período de vigência da exploração. 

13.2. Em caso algum a FLORESTGAL será responsabilizada pelos processamentos ou a utilização final que 

seja dada à madeira explorada. 

13.3. A responsabilidade por todos os riscos, incluindo, roubo, deterioração e incêndio será da 

responsabilidade do Comprador. 

13.4.  Os eventuais prejuízos decorrentes da ocorrência de fogo florestal, acidente ou qualquer outro 

dano causado na execução das tarefas de exploração ou por qualquer ato negligente, por parte do 

Comprador ou dos recursos humanos afetos aos trabalhos de exploração serão inteiramente da 

responsabilidade do Comprador. 

13.5. Nos meses de risco de fogos rurais, o Comprador respeitará as épocas de suspensão de trabalhos e 

as interdições de utilização de fontes de ignição de incêndio florestal, bem como, todas as demais 

regras decorrentes do regime legal que aprovou o sistema de gestão integrada de fogos rurais.  

13.6. Em caso de risco de ocorrência de incêndio florestal extremo, e de acordo com despacho 

governamental, o Comprador deverá suspender os trabalhos, informando o técnico responsável da 

FLORESTGAL, e apenas poderá retomar os trabalhos após a declaração da cessação da situação de 

risco. 

13.7. Durante o período da intervenção, se o nível de risco de incêndio for elevado ou por imposições 

legais da defesa da floresta contra incêndios (DFCI), a FLORESTGAL pode igualmente determinar ao 

Comprador a suspensão da execução dos trabalhos de exploração, sem que daí decorram quaisquer 
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penalizações para o Comprador ou para a FLORESTGAL. Nesse caso, os trabalhos só poderão ser 

reiniciados após a comunicação, pela FLORESTGAL, do levantamento da suspensão. 

 

14. Cessão da Posição Contratual e Subcontratação 

14.1. O Comprador não poderá subcontratar pessoal nem ceder a sua posição contratual ou qualquer 

um dos direitos e obrigações decorrentes do Contrato sem o prévio consentimento da FLORESTGAL, 

dado por escrito. 

14.2. Em caso de cessão da posição contratual, o cessionário obrigar-se-á ao cumprimento das cláusulas 

do contrato de compra e venda, que reproduzirá o presente Caderno de Encargos e os respetivos 

anexos que dele fazem parte integrante. 

14.3. Em caso de subcontratação, o subcontratante obrigar-se-á ao cumprimento das cláusulas do 

contrato de compra e venda, que reproduzirá o presente Caderno de Encargos e respetivos anexos 

que dele fazem parte integrante 

 

15. Sanções contratuais 

15.1. Se a exploração dos lotes não estiver concluída na data-limite fixada no ponto 4.2 ou no novo prazo 

que resultar da aplicação do disposto no ponto 4.3 ou 4.4, o Comprador sujeita-se a indemnizar a 

FLORESTGAL de todos os prejuízos. 

15.2. No caso de atraso na conclusão da exploração para além da data-limite fixada, sem prejuízo do 

direito de resolução que assiste à FLORESTGAL em caso de incumprimento, para além da 

indemnização dos prejuízos causados à FLORESTGAL, estipula-se uma penalização de 150 euros a 

pagar pelo Comprador por cada dia de atraso, para além da data-limite. 

15.3. O disposto no número anterior produz efeitos mediante comunicação escrita da FLORESTGAL 

remetida ao Comprador com uma antecedência de 5 dias úteis. 

 

16. Representantes das Partes 

16.1. As relações da FLORESTGAL com o Comprador processar-se-ão através de representante a designar 

pelas Partes no contrato de compra e venda de material lenhoso. 

16.2. Com a assinatura do Contrato, o Comprador indicará o seu representante junto da FLORESTGAL, o 

qual terá poderes para resolver a generalidade dos assuntos emergentes do Contrato. 
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17. Comunicações e notificações 

17.1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre 

as partes do contrato a celebrar, estas devem ser dirigidas para o domicílio ou sede contratual de 

cada uma, identificados no contrato, incluindo o endereço de correio eletrónico. 

17.2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato a celebrar deve ser 

comunicada à outra parte.  

 

18. Incumprimento e resolução 

18.1. O incumprimento do Contrato por qualquer uma das Partes contratantes, dará à Parte não faltosa 

o direito de o resolver nos termos gerais do direito.  

18.2. Para efeitos do disposto no número anterior, a FLORESTGAL notificará por escrito o Comprador 

para sanar as deficiências assinaladas no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

18.3. Não sendo sanadas as deficiências notificadas, a FLORESTGAL poderá resolver o contrato.  

18.4. Constituem, entre outras, justa causa para a resolução do contrato, por parte da FLORESTGAL: 

 a) A violação, por parte do Comprador, das obrigações previstas no presente Caderno de Encargos 

e no contrato correspondente;  

b) O incumprimento dos prazos estabelecidos. 

18.5. A resolução opera por meio de simples notificação escrita dirigida pela FLORESTGAL ao Comprador, 

produzindo efeitos no terceiro dia útil seguinte ao da data da respetiva expedição.  

18.6. As situações elencadas no número anterior constituem a FLORESTGAL, de imediato e sem 

necessidade de qualquer comunicação, no direito de vedar o acesso do Comprador aos locais da 

sua propriedade e a interromper todos os trabalhos direta ou indiretamente relativos às operações 

que, no local, este tenha em curso.  

18.7. Se a FLORESTGAL resolver o Contrato, o Comprador obriga-se a indemnizar a FLORESTGAL pelos 

danos e prejuízos a esta causados.  

18.8. A resolução do Contrato não prejudicará os direitos constituídos e os deveres e responsabilidades 

assumidos por qualquer das Partes.  

 

19. Dever de Sigilo e confidencialidade 

19.1. As Partes ficam adstritas ao dever de sigilo. 

19.2. Constituem obrigações do Comprador, no âmbito do dever de sigilo, nomeadamente as seguintes: 
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19.2.1. Toda a informação fornecida ao Comprador de que este tenha conhecimento no âmbito da 

execução do contrato, reveste-se de confidencialidade, ficando aquele impedido de a 

divulgar, por qualquer forma, a terceiros, nem ser objeto de qualquer uso ou modo de 

aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato; 

19.2.2. Garantir o sigilo quanto a informações que os seus recursos humanos venham a ter 

conhecimento relacionadas com a atividade da FLORESTGAL; 

19.3. No final da execução do contrato, entregar à FLORESTGAL todos os documentos por si produzidos 

e utilizados para a realização dos serviços prestados, que passarão a ser propriedade da 

FLORESTGAL, sem prejuízo para direitos de autor e de direitos de propriedade industrial que o 

Comprador ou qualquer sociedade em relação de grupo ou de domínio tenha sobre os mesmos. 

19.4. Exclui-se do dever de sigilo a informação e a documentação que sejam comprovadamente do 

domínio público à data da respetiva obtenção pelo Comprador ou que este seja legalmente 

obrigado a revelar, por força de lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou 

outras entidades administrativas competentes.  

 

20. Proteção de Dados Pessoais 

20.1. A FLORESTGAL efetuará a recolha e o tratamento de dados pessoais, quer estes tenham sido 

fornecidos diretamente pelo Comprador ou tenham sido gerados pela FLORESTGAL, no âmbito da 

celebração, execução, renovação ou cessação do contrato, os quais serão tratados por esta, 

enquanto entidade responsável pelo seu tratamento e conservados pelo tempo necessário à 

prossecução das respetivas finalidades, assegurando-se o cumprimento do Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (RGPD) e demais legislação aplicável. 

20.2. Com a celebração do contrato e antes do início dos trabalhos, o Comprador obriga-se a facultar à 

FLORESTGAL a informação relativa aos trabalhadores envolvidos nos trabalhos de exploração do 

lote, acompanhada de prova do livre e esclarecido conhecimento do tratamento desses dados, 

prestada nos termos da minuta de Declaração sobre tratamento de dados pessoais constante do 

Anexo 3 ao presente Caderno de Encargos e que compreende: 

i) A lista nominativa dos trabalhadores assalariados ou contratados para a realização dos 

trabalhos, comprovativos de inscrição na Segurança Social, a apólice de seguro de acidentes 

de trabalho, fichas de aptidão da medicina do trabalho e declaração do Comprador 

comprovativa de que deu conhecimento aos titulares dos dados da recolha e tratamento dos 

seus dados pessoais pela FLORESTGAL, com fundamento na execução do contrato, e de que 

esta pode facultar o acesso a terceiras entidades com fundamento no interesse legítimo de 

certificação florestal das suas propriedades; 
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ii) Informação sobre tratamento e proteção de dados pessoais pela FLORESTGAL. 

 

 

Anexo 1 – Cartografia 

Anexo 2 – Caderno de Boas Práticas Florestais 

Anexo 3 – Declaração sobre Tratamento de Dados Pessoais 
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Anexo 3  

i) Minuta de Declaração sobre tratamento de dados Pessoais 

 

Eu, abaixo assinado (nome completo), na qualidade de ________________ (gerente/administrador/outra) 

da (nome completo da empresa) ________, NIF […], com sede em […] enquanto responsável pela compra de 

ativos florestais ao abrigo do Contrato de Compra e Venda n.º  […] declaro que facultei à FLORESTGAL – 

EMPRESA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, S.A. com sede na Avenida Comendador Joaquim 

Araújo Lacerda, nº 16-18, 3260-412 Figueiró dos Vinhos, NIPC 504.528.319, os documentos constantes do 

Anexo à presente Declaração, a saber: (i) lista nominativa dos trabalhadores (colaboradores e contratados) 

afetos às intervenções silvícolas na propriedade rústica “Serra da Estrela 1” ao abrigo do contrato em vigor, 

(ii) comprovativo da inscrição na Segurança Social e (iii) ficha de medicina do trabalho comprovativa da 

aptidão para o trabalho desses trabalhadores. 

 

Mais declaro que facultei aos referidos trabalhadores a Informação sobre tratamento e proteção de dados 

pessoais da FLORESTGAL, constante do ponto ii) do Anexo 3 ao citado Contrato de Compra e Venda, e que 

estes reconhecem a legitimidade do tratamento dos dados pela FLORESTGAL, S.A., com fundamento na 

execução do contrato e pelo interesse legítimo daquela Empresa em garantir/manter o estatuto de 

certificação florestal da sua propriedade, acima identificada, que exige a verificação da regularidade da 

situação dos trabalhadores que nela executem trabalhos florestais, bem como, a comprovação por parte de 

entidades de certificação e de auditoria florestal. 

__________________(Local), _______ (DD), de ____ (MM) de 2025 

 

(Assinatura) ___________________________ 

 

 

ii)  Informação sobre tratamento e proteção de dados pessoais da FLORESTGAL 

 

1. Responsável pelo tratamento dos dados pessoais 

O responsável pelo tratamento dos seus dados pessoais é a FLORESTGAL – EMPRESA DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, SA., com o número único de matrícula e identificação fiscal 504528319 

(adiante apenas “[FLORESTGAL”). 

Os dados de contacto do Responsável são os seguintes: 
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Morada: Avenida Comendador Joaquim Araújo Lacerda, nº 16-18 3260-412 Figueiró dos Vinhos 

Telefone: (351) 263 550 550 || TELEF: (351) 263 550 550 | E-MAIL: geral@FLORESTGAL.pt 

2. Categorias de dados pessoais 

(i) Lista nominativa dos trabalhadores (colaboradores e contratados) afetos às intervenções florestais na 

propriedade da FLORESTGAL ao abrigo de contrato em vigor; 

(ii) Comprovativo de inscrição na Segurança Social; 

(iii) Comprovativo da aptidão para o trabalho (Ficha de medicina do trabalho) 

 

3. Finalidade do tratamento dos dados pessoais 

Os dados pessoais recolhidos serão tratados com a finalidade de verificação do cumprimento de Indicador 

relativo a boas práticas de saúde e segurança conformes com o Guia de Segurança e Saúde no Trabalho para 

o setor Agro-Florestal, exigido em sede de certificação florestal das propriedades da FLORESTGAL. 

Prazo de conservação dos dados pessoais 

Os dados pessoais serão conservados pelo tempo necessário para a obtenção e manutenção da Certificação 

florestal da(s) propriedade(s) rústica(s) em que ocorram trabalhos de campo por parte do titular dos dados, 

em execução de contrato celebrado por terceira entidade com a FLORESTGAL. Quando os dados pessoais 

deixem de ser necessários para tal finalidade, os dados serão bloqueados durante o período em que possam 

ser necessários para o seu exercício ou defesa em ações administrativas ou judiciais e só poderão ser 

desbloqueados e tratados de novo por este motivo. Finalizado este período, os dados pessoais serão 

definitivamente apagados. 

A FLORESTGAL compromete-se a conservar os dados de forma a permitir a identificação dos titulares apenas 

pelo período necessário de acordo com as suas finalidades. 

 

4. Destinatários dos dados pessoais 

Poderão ter acesso, para consulta aos dados pessoais dos titulares, os prestadores de serviços de Auditoria 

Florestal que a FLORESTGAL contrate e outros Auditores no quadro da certificação florestal da empresa. 

Os dados pessoais poderão ser cedidos a Autoridades e Organismos Públicos, incluindo Tribunais, quando tal 

seja exigido pela legislação/normativa aplicável. 

5. Legitimidade para o tratamento e cessão de dados pessoais 

As operações de tratamento de dados pessoais que se realizam com a finalidade de obtenção/ manutenção 

de 

certificação florestal de propriedades rústicas da FLORESTGAL têm como base legal o disposto na alínea f) do 

n.º 1 

do artigo 6.º do RGPD (interesse legítimo do responsável pelo tratamento). 
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6. Direitos do titular relativamente ao tratamento dos seus dados pessoais 

Poderá exercer os direitos de acesso, retificação, apagamento, oposição ao tratamento dos seus dados nos 

casos e com o alcance que estabeleça a normativa aplicável em cada momento. 

Para exercer estes direitos poderá dirigir-se à FLORESTGAL por carta enviada para a morada Avenida 

Comendador Joaquim Araújo Lacerda, nº 16-18, 3260-412 Figueiró dos Vinhos juntando fotocópia do seu 

cartão do cidadão, passaporte ou qualquer outro documento identificativo, morada para efeitos de 

notificação e identificação do direito que pretende exercer. 

Mais se informa do seu direito a apresentar uma reclamação perante a Comissão Nacional de Proteção de 

Dados. 

 

7. Encarregado de Proteção de Dados 

Caso tenha alguma dúvida sobre as finalidades do tratamento dos seus dados pessoais ou sobre a sua 

legitimidade, poderá contactar com o Encarregado de Proteção de Dados, cujo dados de contacto são os 

seguintes: Rua da Artilharia Um, 107, 1099-052 Lisboa. ||dpo@FLORESTGAL.pt 


